
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Fabio Garcia – União/MT

REQUERIMENTO N°       , 2026
(Do Sr. Fabio Garcia)

Requer que seja enviada Moção de
Aplausos  e  Louvor  aos  policiais
militares  do  1º  Pelotão  da  Polícia
Militar  do  município  Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, 3º Sargento
PM Willian Victor dos Santos Moraes,
Cabo  PM  Evandro  Onofre  da  Silva,
Cabo  PM  Duyllio  José  de  Freitas
Alencar  Máximo  Silva,  Soldado  PM
Rodrigo Pereira de Arruda Rodrigues
e  Soldado  PM  Andrea  Malicheski
Albuquerque,  em  reconhecimento  à
atuação  rápida,  profissional  e
humanitária  durante  ocorrência
envolvendo  bebê  engasgado  no
município  de  Brasnorte,  no  dia  13  de
abril de 2026.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos termos do art.
117, inciso XIX do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a emissão de
Moção de Aplausos e Louvor aos Policiais Militares do 1º Pelotão da Polícia
Militar do município Brasnorte, Estado de Mato Grosso, 3º Sargento PM Willian
Victor dos Santos Moraes, Cabo PM Evandro Onofre da Silva, Cabo PM Duyllio
José de Freitas Alencar Máximo Silva, Soldado PM Rodrigo Pereira de Arruda
Rodrigues e Soldado PM Andrea Malicheski Albuquerque,  em reconhecimento à
atuação  rápida,  profissional  e  humanitária  durante  ocorrência  envolvendo  bebê
engasgado no município de Brasnorte, no dia 13 de abril de 2026.

JUSTIFICAÇÃO
A presente Moção tem por finalidade consignar reconhecimento e

aplauso  aos  policiais  militares  3º  Sargento  PM  Willian  Victor  dos  Santos
Moraes, Cabo PM Evandro Onofre da Silva, Cabo PM Duyllio José de Freitas
Alencar  Máximo Silva,  Soldado PM Rodrigo Pereira  de Arruda Rodrigues e
Soldado  PM Andrea  Malicheski  Albuquerque,  integrantes  do  1º  Pelotão  da *C
D2
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Polícia Militar do município de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, em razão da
notável atuação demonstrada no exercício de suas funções.

No dia 13 de abril de 2026, os referidos militares foram acionados
para atender uma ocorrência de extrema gravidade, envolvendo um bebê que
se encontrava engasgado e em iminente risco de morte. Diante da urgência da
situação, a equipe policial agiu com rapidez, preparo técnico e elevado senso
de responsabilidade, prestando os primeiros socorros necessários e realizando
o  imediato  encaminhamento  da  criança  à  unidade  de  saúde  local,
assegurando-lhe  o  atendimento  médico  adequado  e  contribuindo
decisivamente para a preservação de sua vida.

Além da atuação eficiente no atendimento emergencial, os policiais
demonstraram  sensibilidade  e  comprometimento  humano  ao  prestar  apoio
emocional à mãe da criança, que se encontrava em profundo estado de aflição.
A serenidade, a empatia e o equilíbrio emocional evidenciados pelos militares
refletem não apenas a excelência profissional que caracteriza a Polícia Militar,
mas também os valores que norteiam a missão de proteger vidas e servir à
sociedade com dedicação, respeito e dignidade.

A conduta  exemplar  desses policiais  enaltece a  Polícia  Militar  do
Estado de Mato Grosso, engrandece o município de Brasnorte e reafirma a
importância  do  trabalho  desempenhado  pelos  profissionais  da  segurança
pública,  que,  muitas  vezes  de  forma  silenciosa  e  anônima,  colocam-se  à
disposição da população nos momentos de maior necessidade.

O  ato  de  bravura  e  comprometimento  demonstrado  pelos
homenageados  constitui  exemplo  inspirador  de  profissionalismo,  coragem e
espírito público, merecendo o reconhecimento desta Casa Legislativa e de toda
a sociedade mato-grossense.

Diante do exposto,  submeto a presente  Moção à apreciação dos
nobres pares, na certeza de que a justa homenagem contará com o apoio e
aprovação desta Casa.

Sala das Sessões,             de                  de 2026

Deputado Federal FABIO GARCIA

UNIÃO/MT

*C
D2
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